
PROCESSO N. º : 236233/2017

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP

PROCEDÊNCIA : BLESS PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA- ME

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO (NATUREZA EXTERNA)

DESCRIÇÃO :

REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA, COM PEDIDO DE 

MEDIDA  CAUTELAR,  REFERENTE  AO  EDITAL  DO  PREGÃO 

PRESENCIAL N. 40/2017

FASE PROCESSUAL : RELATÓRIO TÉCNICO DE DEFESA

EQUIPE TÉCNICA : MAURÍCIO BARBOSA DE FREITAS

RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO MOISÉS MACIEL

DESPACHO CONCLUSIVO DA SECEX

EXCELENTÍSSIMO RELATOR,

No cumprimento do disposto no art. 5º,  § 1º, IX, da Resolução Normativa do 

TCE-MT n. 12/2016-TP, segue o despacho final referente ao processo em epígrafe.

Trata-se de Representação de Natureza Externa formulada pela empresa Bless 

Processamento de Dados Ltda - ME (documento digital n. 231653/2017), em face da Prefeitura 

Municipal  de  Sinop,  em  razão  de  supostas  irregularidades  ocorridas  no  edital  do  Pregão 

Presencial n. 40/2017, que visa a contratação de empresa especializada para implantação de 

sistema  de  registro  de  infrações  e  apoio  ao  trânsito  (Talonário  Eletrônico  de  Multas  de 

Trânsito).

Devidamente  designada  por  esta  SECEX,  a  equipe  técnica  responsável  pela 

análise  da  demanda  emitiu  relatório  técnico  de  defesa,  concluindo  pela  improcedência  da 

representação e consequentemente pelo arquivamento dos autos.

No meu turno, acolho a conclusão do especialista responsável pela instrução do 

processo quanto à improcedência da representação,  visto que, os documentos apresentados 

em sede de defesa pela representada (documento digital n. 316999/2017, fls. 12-29) foram 

capazes de afastar a irregularidade apontada preliminarmente pela equipe técnica (documento 
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digital  n.  301293/2017,  fls.  8-9),  logo,  não  se  sustentou  o  questionamento  de 

comprometimento do caráter competitivo do certame.

Assim,  nos  termos regimentais,  encerrada  a  instrução  de  competência  desta 

Secretaria  de  Controle  Externo,  encaminho  os  autos  para  conhecimento  e  sequência 

processual.

Cuiabá-MT, 19/02/2018.

ROBERTO CARLOS DE FIGUEIREDO

Secretário de Controle Externo
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